
PROCESSO CIVIL 

§ llJ. A-0 dupe-Oa6 a bitangem não .&Ó a.& cu6tM do.& ato.& do p!toce.& 
como também a 1temu.ne1tação de v.lagem, d,iâ.1t,la de tutemunha e !/.emu.nelL! 
do a.&.&.l.&tente técnico, do .lntê1tp!tete e do depo.&itâ.!tio. 

A1tt. 2:8. Quando, a Jtequ.M.lmen:to do 1ti1:u., o ju.-í..z declaJtal/. 
o .&em julga!/. o mél/...lto (alLt. 268}, o au.tol/. não pode!tã 
a ação, .&em pagai/. ou depot>Lta11. em catL:tÕIL..lo a.& dupuM e o.& 

""'"''"'·'"'-''", em que 6oJ:.. eondena.do • 

• Na h..lpó:te.&e p1tev.l.&ta no item 
cump1t..ldam~n:te, demon.&tJi.a!/. 

Al!t. 47. Hã l..ltúcoMÔl/.c..lo nece.&<>aJt.<.o: 
1 - quando a lei de:te1tmina1t; 
11 - quando ocon11.eJt <Situação ju11.Zd-í..ca com plunalida.de de .&u­

je..lto.&, t>alvó .;e a le.l legltima.Jt apena<> um dentJte ele.&. 
_ Pa1tãgna6p Ünlco. ó tit.l.&con4ónelo, necet>.&â!t..lo 
&e.!tã 1.rnLtâl/..lo quando, em !tazã.o da n(l.t_uneza do pedido, a <1 ""'"'"'""" 
to deva .&e!t a me.&ma. em 11.etação a todo.& o.& l.lti.&cont>oJtte.&. 

10. Adm.lti . .Jt-/Je-â. a denune.lação da· tide: 
na ação 11.eat .&ob!te a co.l.&a, cujo dom!nio • 
de que e-0ta pot><1a exeAce11. o di11.e1.to 

l I1 --
A11.t. 82. ••• 
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1 
11 -
lH-

ca..óc.õ p11.ev1..õtíJ1> 
po11. me.lo 

decta11.11.da de o 

IV - - tenta11., a. qua.tque~ tempo, canc.lt.la11. a..õ pa11.te.õ, 

138. 

de 61icU ·a.cuão 
ci:t1tc;Eu e ,i.M1;c.c.ma;ec•e.; 

<1 ubo11.d.lnado, 
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Art. 60 - Revogam-se as disposições em contr! 
rio. 

Brasília. em 17 de dezembro 
1640 da lndependincia e 970 da Rep~blica. 

JOSÉ SARNEY 
Aluizio Alves 

A N.E X O 

(Art. lo da. Lei nO 7.428, ae 17 de dezembro de 1985) 

de 1 985; 

G R U P O CATEGORIA 
FUNCIONAL CÕDIGO REFERtNCIAS DE VENCIMENTO 

OU SALÃRIO. POR CLASSE 

SERVIÇOS AUXILIARES. 
(SA-800 ou Li-SA-800) b) DatilÕgrafo SA-802 ou LT-SA-802 CLASSE ESPECIAL - NM-30 a NM-32 

CLASSE C - NM-24 a NM-29 

ARTi 

CLASSE 6 - NM-17 a NM-23 
CLASSE A - NM-12 a NM-1& 

LEI NO 7.429, de 17 de dezembro de 1 985. 

Autoriza·o Poder Executivo a abrir ã 
Justiça Eleitoral o crêdúo especial 
de ~r$ 920.500.000 (novecentos e vin 
te milhões e quinhentos mi 1 cruzeT 
ros), para o fim que especifica. -

O P R E S I D E N T E O A R E P U B l I C A 

LECIDA saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

nte Lei: 

LEGIS. 

ADIUNI! Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
AGRíC' ã Justiça Eleitoral, em favor do Tribunal Regional Elel 
OEF'al do Estaoo i;ie Santa Catarina, o crêdi to especial de Cr$ 
iyZ0.500.000 (novecentos e v1nte milhões e quinhentos mil crQ 
zeiros), para atender despesas com a aquisição de um imõvel 
destinado ã Sed·e e ãs Zonas Eleitorais ·na Capital. como segue: 

0700 - JUSTIÇA ELEITORAL 

0721 - Tribunal ie~ionai Eleitoral 
do ~~tado de Santa Catarina 

02040253.16.5 - Edificio-Sededo Tribunal em 
F1 ori anõpol is 

Cr$ 1.000 

920 .500 

920.500 

920.500 

Art. 20 - Os recursos necessãrios ã execução de~. 

ta lei decorrerão de anulação parcial de dotação orçame~tãria 
consignada no vigente Orçamento da União.aprov•do pela Lei nQ 
7.276, de 10 de dezembro de 1984. 

Art. 30 ,- Esta Lei entra em vigor ·na data de 
sua publicação. 

Art. 40 - Revoqam-se as disposições em contrã 

rio. 

Brasilia, em 17 de dezembro de l 985; 

1649 da Independência e 970 da República. 

JOSÉ SARNEY 
Jofio Batista de Abreu 

. Andrea Sandro Calabi 

LEI N9 7.430. de 17 de dezembro de 1 985. 

Dã nova redação ao caput do art. 224 da 
Consolidação das Leis do trabalho, apro 
Vada pelo Decreto-lei no 5.452, de 10 ,cJê 
maio de 1943. 

O P R E S 1 O E N T E D ~ .R E P U B L I C A 

Faço sab.er que o Congresso Nacion.al decreta· e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1Q - O caput do art. 224. da Consolidação das leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nQ 5.452, .de 10 de niaio de 1943, 
mantidos os seus parãgrafos, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 224 - A duração normal do trabalho dos empregados 
em bancos, casas bancárias e Caixa Econômica.federal serã de 6 

(seis) hora$ ~ontinuas nos dias úteis.com exceção dos sãbados, 
perfazendo .um total d~ 30 (trinta) horas de trabalho por se~ 
na." 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigo~ a partir de 10 de J! 
neiro del987. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrfo, esp! 
cialmente o parãgrafo único do art. 20 do Decreto-lei no 266, de'28 de f! 
vareiro de 1967, o art. 30 do Decreto-lei no 943,de13 de outubro de 1969, 
e a Lei no &.718, de 12 de novembro de 1979. 

Bras'ília, em 17 de 
l64Q da Independênéia e 979 da Republica. 

d e z e m b r o 

JOSli: SARNEY 
João Batista de Abreu 
Almir Pazzianotto 

tEI NO Í.431. de 17 de dezembro de 

de 1 985; 

l 985. 

Institui no Distrito Federal o im 
posto sobre a propri~dade de ve! 
culos automotores e da outras pro 
vidências. -

O P R E S I D E N T E D A R E ·P U B t 1 C A 

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a S! 
guinte iei: 

.Art. 10 - ( institufdo, no Distrito Federal, o 
imposto sobre a propriedade de vefculos automotores devido 
anualmente. a partir do exercício de 1986, pelos propriet! 
rios de vel'culos automotores registrados e licen'Ciados. ne_! 
ta Unidade da Federação. 

§ 10 - o valor do imposto serã recolhido dir! 
tamente pelo contribuinte na rede banciria autorizada, nos 
prazos e formas previstos no regulamento. 

§ 20 ·- o imposto ê vinculado a.o veículo. No C! 
so de sua a 1 i enação. o comprovante do pagamento se rã transf! 
rido ao novo proprietãrio para efeito de registro ou averb! 
ção no õrgão de trânsito. 

§ 39 - No caso de transferência do veículo r! 
gu1arizado de outra Unidade da Federação, não 'serã exigido 
novo pagamento do imposto, respeitando-se o prazo de va1id! 
de do recolhimento anterior. 

§ 40 - Em razão do ano de fabricação, o Govern! 
dor do Distrito Federal poderâ excluir determinados veículos 
da incidência do imposto. 

Art. 20 - A base de cã1cu1o do imposto e o V!_ 

lor. venal do veículo automotor • 
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§ 1Q - Para a fixação do valor venal poderi ser 
levado em consideração o preço usualmente praticado nomerc! 
do do Distrito Federal, os preços médios aferidos por publi 
cações especializadas, ,a potência, ª·capacidade max1ma de' 
tração, ano de fabricação, o peso. a cilindrada, o numero de 

·eixos, tipo d.e combustfvel, a dimensão e o modelo do veic!!_ 
lo. 

§ 29 - No caso de veiculo novo, o valor venal 
será o preço comercial tabelado pelos Õrgios competentes 'ou, 
na sua falta, o preço a vista constante do documento fiscal 
emitido pelo revendedor ou pela autoridade federal, por oc! 
sião do desembaraço. 

§ 39 - A base de cãlculo prevista neste artigo 
constará de tabela trimestralmente corrigida que deverã ser 
publicadà antes do trimestre da ocorrência ·~o fato gerador. 

§ 49 - O Governador do Distrito Federal poderá 
reduzir a base de cãlculo do 1mpos-to quando a situação de º! 
dem tecnoligica. estratégica ou politica assim recomendar. 

Art. 39 - As allquotas máximas do imposto sobre 
a propriedade de v·eiculos automotore~ são: 

I - 7% {sete por cento) para carros de passeio, 
inclusive de esporte e de corrida, bem como camionetas de 
uso misto e veículos utilitários; 

II - 3% (três por cento) para os veicú1os menci! 
nados no item l, detentores de permissão para transporte. P! 
blico de passageiros; 

III - 2% (dois por cento) para os demais ve1culos, 
inclusive motocicletas e ciclomotores. 

Art. 49 - São isentos do pagamento do imposto: 

I - os veTculos empregados em serviços agrícolas, 
que apenas transitem dentro dos limites das propriedades agr.! 
co 1 as a qu_e pertençam; 

II - as ambulâncias; 
!II - o Corpo Oiplomitico acreditado junto ao G2.. 

verno Brasileiro; 
IV - as miqu~nas agrícolas e de terraplenagem, de2_ 

de que nio circulem em vias publicas abertas i circulação. 

Parigrafo finlco - O regulamento disporã sobre a 
forma do requerimento e reconhecimento da isenção. 

EC TO-
pela 

Art. 59 - O registro iniciai de veículos autom~ 
tores, quando feito ate 31 de março de cada ano, ensejarão 
pagamento integral do valor anual do imposto. Dentro de cada 
trimestre subsequente, o registro determinarã a redução de 
l/4 (um quarto) do valor do imposto, por trimestre. 

Parigrafo &nico ~ O regulamento dtsporã quanto 
ao calendãrio do recolhimento do imposto e renovação do regi_§. 
tro, podendo ser utilizado o iltimo algarismo da placa do veI 
cu lo. 

Art. 69 - Os proprietários de veiculas automot~ 
res, que não efetuarem o recolhimento do imposto no prazo do 
regulamento, fiêarão sujeitos ã multa de 503 (cinqüenta por 
cento). calculada sobre o valo-r do impostà corrigido monet! 
riamente pela; variações percentuais das Obrigações Reajust! 
veis do T~souro Nacional - ORTN, na ocasião do pagamento. 

Parágrafo &nico - A correção monetária dos trib.!! 
tos de competência do Distrito Federal, não recolhidos nos 
prazos regulamentares, serã aplicada independentementede ser 
o recolhimento espontâneo ou mediante ação fiscalizadora. 

Art~ 79 - O pagamento do 'imposto sobre apropri! 
dade de veicuJos automotores exclui a incidência de taxa ou 
imposto que gra~e a utilização do veiculo. 

Parãgrafo único - O disposto neste artigonão se -
aplica is multas ou"sanções previstas no Regulamento do CÕd! 
go Nacional de Trânsito. 

Art. 89 - O disposto no § 49 do artigo 19 desta 
Lei não dispensa o proprietãrio das obrigações estipuladh no 
CÕdigo Nacional de Trânsito. 

Art. 99 - Esta lei entra em vigor· na data de sua 
publicação. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contr! 
rio. 

Brasília, em 17 de dezembro de 985; 

1649 da Independência e g1~ da Repiblica. 
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JOSÊSARNEY 
Fernando Lyra 
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